
Município de Missal
ESTADo oo panaNÁ

PORTARIA NO 078 DE 08 DE MARçO DE2OT7.

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e com base no Artigo 29 da Lei Municipal no t.284120L5 de 27 de

julho de 2015, e conforme Memorando Interno No 040/2017 da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e EsPode,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDE& período suplementar à professora DAIANE

GRITZENCO ARENHART, provimento efetivo, Nível ÏII, Referência Piso, conforme

o anexo II - A da tabela de vencimentos do magistério - Professores, por 20 (vinte)

horas semanais, no período de 0B de março a 15 de dezembro de 20t7 '

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 0B de março de 20L7.
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